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PREMISSAS TÉCNICAS  

PARA O COMPARTILHAMENTO DA REDE DA CLARO PARA RV-SMP 

 
1.1. Elementos-chave de Rede/Plataformas da PROPONENTE: a PROPONENTE deverá 

possuir elementos de rede e plataforma próprias, tais como: HLR/HSS (e subsistemas 
associados tais como: AAA, EIR, etc.), STP/SBC/DRA, MSC/GMSC, GGSN, PGW, SMS-C, 
PCRF, OCS/OFCS, e-DNS, Charging/Mediation, etc. 

1.2. Tecnologias RAN/Core: A presente Oferta RV-SMP considera a implementação de RV-SMP 
utilizando as tecnologias acessos (RAN) da Rede da CLARO nas tecnologias 2G e 3G para 
serviço de voz, e nas tecnologias 2G, 3G, 4G, e suas respectivas variantes (3,5G; 4,5G, etc.), 
e ainda 5G “No Standalone”, para SMS e dados, não sendo contemplados, na presente Oferta 
RV-SMP, os usos de tecnologias tais como NB-IoT, LTE-Cat M e 5G “Standalone”, cujas 
eventuais inclusões no escopo do Contrato de Compartilhamento de Rede para RV-SMP 
dependerão de análises específicas e elaboração de projeto especial. 

1.3. Plano de Numeração: a PROPONENTE possuirá recursos de numeração próprios (IMSI com 
MNC da PROPONENTE, MSISDN, etc.), não havendo utilização de recursos de numeração 
da CLARO.  

1.4. Aquisição e Aprovisionamento e distribuição de SIM Cards : a PROPONENTE será 
integralmente responsável pela aquisição dos seus SIM Cards junto aos fornecedores, 
devendo ser garantido somente que suas especificações sejam compatíveis, no que for 
necessário, para operação na Rede da CLARO. Não haverá aprovisionamento de SIM Cards 
da PROPONENTE em plataformas da CLARO. E também não haverá venda ou distribuição 
de aparelhos/equipamentos ou SIM Cards da PROPONENTE pela CLARO. 

1.5. ITX (voz), Interoperabilidade (SMS) e  troca de tráfego de dados com terceiros: a 
PROPONENTE negociará os contratos de interconexão, acordos de Interoperabilidade de 
SMS, e acordos de encaminhamento de tráfego de dados, bem como implementará 
diretamente as respectivas interconexões e interligações entre a sua rede e as redes das 
demais prestadoras, não havendo participação da CLARO em tais negociações e 
implementações. 

1.6. ITX (voz) e Interoperabilidade (SMS) entre a PROPONENTE e CLARO: o tráfego de voz 
entre terminais de usuários da rede da PROPONENTE e terminais de usuários das redes de 
SMP e STFC da CLARO, bem como o tráfego de SMS entre terminais de usuários da rede 
da PROPONENTE e terminais de usuários da rede de SMP da CLARO serão objeto, 
respectivamente, dos contratos de interconexão de redes e de interoperabilidade de SMS 
entre as Partes, os quais não se confundem com o Contrato de Compartilhamento da Rede 
da CLARO, objeto da presente Oferta RV-SMP. 

1.7. Interações com terceiros: a PROPONENTE será responsável por todas as negociações 
com as demais prestadoras e com entidades tais como ABR-T, ANATEL, etc. para a 
celebração de acordos e interações necessárias para o cumprimento das obrigações 
regulamentares relativas ao fornecimento/atualização de informações de Portabilidade, CEMI, 
SIGA, E-Call, E-SMS, cabendo à CLARO dar o suporte técnico que se fizer necessário 
quando a solução técnica para o atendimento de tais obrigações dependerem da 
rede/sistemas da CLARO. 

1.8. Exibição do nome da rede e outros parâmetros dos SIM Cards da PROPONENTE: deverá 
ser previsto pela PROPONENTE que o EF PNN (Serviço nº. 45 - PLMN Network Name, ref. 
3GPP TS 31.102) seja configurado nos seus SIM Cards, permitindo a indicação terminal como 
rede “nome da rede da PROPONENTE”, mesmo quando utilizando a Rede da CLARO. Os 
terminais dos clientes da PROPONENTE devem ser configurados para que quando 
“acampados” na Rede da CLARO sempre apresentem a informação de EF SPN (Service 
Provider Name), e não a informação de PLMN que enviado no System Information, 
salientando-se que a informação de “Cell Broadcast” é utilizada pela CLARO na rede 2G e 
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que neste caso, outras configurações no SIM card (ou terminal) da PROPONENTE devem ser 
avaliadas para evitar o recebimento de tais informações, se necessário. Portanto, os SIM 
Cards da PROPONENTE deverão ser as fontes para a informação do nome da rede que 
aparecerá no visor do terminal. Não devendo ser utilizada a informação da rede. Além disso, 
a PROPONENTE deve prever as seguintes configurações nos seus SIM Cards para operação 
na Rede da CLARO: 

 EF_SPN (6F46) – Incluir o nome da MVNO AUTORIZADA 
 EF_PNN (6FC5) - Incluir o nome da MVNO AUTORIZADA 

 EF_OPL (6FC5) - funciona em conjunto com o EF_PNN e deve ser incluída a rede CLARO 
(MCC-MNC: 72405) 

 EF_HPLMNwAcT (6F62) – incluir a rede CLARO (MCC-MNC: 72405) como prioritária 
 EF_EHPLMN (6FD9) configurar a rede da CLARO (MCC-MNC: 72405) como a “home 

network”. 

 EF_UST (6F38) - configurar bit=1 para o Service n°71 (Equivalent HPLMN). 

1.9. Encaminhamento do tráfego de/para terminais de usuários PROPONENTE (Clientes RV-
SMP): o tráfego de voz originado/destinado a terminais de Clientes RV-SMP (IMSI a ser obtido 
pela PROPONENTE junto à ANATEL) cursará pela rede de acesso (RAN) e “core” (CS Core) 
da Rede da CLARO e será entregue/recebido por meio de rota de interligação para serviço 
de voz entre a Rede da CLARO e a rede da PROPONENTE.  

1.10. E-Call: o encaminhamento das chamadas para números de Serviços Públicos de Emergência 
serão realizados pela CLARO, conforme acordos de encaminhamento existentes entre a 
CLARO e as prestadoras/entidades detentoras das redes/plataformas onde tais chamadas 
são atendidas. Para a localização do usuário originador das chamadas serão adotados os 
mesmos procedimentos definidos no “GTLoc” para o uso de roaming intensivo e facilidade de 
localização, de modo que a caberá à CLARO, na condição de detentora da plataforma de 
localização na rede que atende o usuário, informar à entidade competente a localização do 
terminal originador mesmo quando este for assinante da PROPONENTE. 

1.11. Serviços de Utilidade Pública ("SPU"): o encaminhamento das chamadas para números de 
Serviços de Utilidade Pública serão realizados pela CLARO, conforme acordos de 
encaminhamento existentes entre a CLARO e as prestadoras/entidades detentoras das 
redes/plataformas onde tais chamadas são atendidas. 

1.12. Mobilidade: será configurada a mobilidade dos terminais (IMSI) dos usuários da 
PROPONENTE na Rede da CLARO quanto estiverem fora de suas áreas de registro.  

1.13. Anúncios: a Rede da CLARO é responsável pelo envio de anúncios aos usuários da 
PROPONENTE. Serão utilizados os anúncios vigentes na Rede da CLARO, nos quais não há 
menção do nome da CLARO. 

1.14. Short Codes: Somente serão previstos os encaminhamentos de “short codes” decorrentes 
da prestação do serviço SMP. As chamadas serão encaminhadas pela CLARO para a rota 
que interliga as respectivas redes. A PROPONENTE tratará essas chamadas para seus 
destinatários. 

1.15. Encaminhamento de SMS de/para terminais de usuários PROPONENTE: o tráfego de 
SMS originado por/destinado a terminais de usuários da PROPONENTE (IMSI 
PROPONENTE), em toda a Área de Prestação da CLARO (todas as áreas de registro/CNs) 
as mensagens SMS dos Clientes RV-SMP serão encaminhadas pela Rede Core à SMS-C da 
PROPONENTE (GT RV-SMP configurado no SIM Card), de onde então serão roteadas para 
o destino. As mensagens SMS de usuários de outras operadoras destinadas aos Clientes RV-
SMP serão encaminhadas pela SMS-C das outras operadoras para a SMS-C da 
PROPONENTE via SMPP. A PROPONENTE deverá conectar as suas aplicações ou de seus 
parceiros à sua SMS-C. 

1.16. E-SMS: a localização dos originadores e o encaminhamento de SMS para serviços públicos 
de emergência ("e-SMS") serão executados pela PROPONENTE. 
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1.17. Anti-SPAM: A PROPONENTE será responsável pela sua própria plataforma e políticas de 
Anti-SPAM. 

1.18. Aumento de volume de tráfego por “retentativas” de entrega: caso haja aumento de 
volume de tráfego de SMS decorrente de problemas nas entregas de mensagens ocasionados 
pela rede da PROPONENTE, a CLARO poderá tomar ações que visem a proteção da rede, 
bem como para evitar a degradação do serviço para os seus próprios assinantes.  

1.19. Encaminhamento de tráfego de dados: o tráfego de comunicação de dados 
originados/recebidos (upload/download) por meio dos terminais de usuários da 
PROPONENTE, em toda a Área de Prestação da CLARO (todas as áreas de registro/CNs) 
cursará pelas redes de acesso (RAN) e “core” (PS CORE) da Rede da CLARO e será 
entregue/recebido por meio de rotas entre as duas redes.  

1.20. Interceptação legal: as interceptações, por ordem judicial, de chamadas de voz, coleta em 
tempo real dos conteúdos de SMS, e de comunicação de dados serão configuradas 
diretamente pela PROPONENTE, em sua própria rede, não havendo interação com a 
CLARO.  

1.21. APNs e e-DNS: a PROPONENTE terá APNs controladas pelo seu próprio e-DNS, sendo 
configurado DNS relay no e-DNS da CLARO para o MNC da PROPONENTE. Caberá à 
PROPONENTE fornecer as informações abaixo para fins de configuração na Rede da 
CLARO: 

a) nome do domínio 3GPP 

b) IPs dos e-DNS da PROPONENTE 

1.22. Firewall: A PROPONENTE deve ter o seu próprio Firewall, com alta disponibilidade, 
redundância de tráfego e balanceamento de carga. 

1.23. Qualidade: Considerando a topologia adotada, a CLARO somente será responsável pelos 
“QoS” até a camada 4 (Sessão) do “Modelo OSI”. 

1.24. Tempo de convergência: a PROPONENTE deverá atentar para a realização de 
configurações em seus elementos de rede que reduzam ao máximo o tempo de convergência 
em caso de falhas para os seguintes padrões: 

a) Convergência de rede: inferior a 1 seg 

b) Convergência de aplicação: inferior a 9 seg. 

Caso a PROPONENTE tenha alguma aplicação ou dispositivo que requeira um tempo de 
convergência menor, isto deverá ser informado em tempo de Projeto Técnico, não havendo 
qualquer garantia, nesta Oferta de RV-SMP, sobre a viabilidade de atendimento pela 
CLARO. 

1.25. Multihoming: a PROPONENTE deve considerar a utilização de multihoming nas interfaces 
de sinalização (DRAs/STPSs). 

1.26. Parâmetros diversos de rede: os parâmetros dos elementos de rede da PROPONENTE que 
interfiram ou sofram interferência na/da Rede da CLARO deverão ser alinhados em conjunto 
com a CLARO em tempo de projeto, devendo prevalecer os parâmetros adotados na Rede 
da CLARO (que, via de regra, seguem os padrões internacionais), exceto quando houver 
acordo expresso entre as Partes em contrário. Caso a PROPONENTE requeira alguma 
parametrização ou feature para o bom funcionamento de seus elementos de rede e 
dispositivos, os requisitos devem ser apresentados em tempo de Projeto Técnico para que 
seja avaliada a viabilidade técnica, os custos adicionais envolvidos e prazos de 
implementação. 

1.27. Configurações de SIM Cards “Over the Air – OTA”: se a PROPONENTE possuir rotinas 
de atualização de dispositivos Over The Air (OTA), ela deve garantir que todas as atualizações 
serão feitas de forma distribuída no tempo de forma a não provocar nenhum 
congestionamento na Rede da CLARO. E todas as atualizações deverão ser previamente 
comunicadas e alinhadas com a Operação da CLARO. 
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1.28. Meios de transmissão: a PROPONENTE será responsável pelos dimensionamentos, 
especificações, contratações e implantação dos meios de transmissão entre os Data Centers 
da PROPONENTE e os Sites de Engenharia da CLARO, bem como da infraestrutura onde 
será implantado o Ponto de Presença (PoP) da PROPONENTE. A PROPONENTE deverá 
prever a contratação de fornecedores distintos de transmissão de forma a garantir maior 
disponibilidade do serviço. Caso a PROPONENTE deseje contratar meios de transmissão da 
Claro/EBT, essa demanda deve ser contratada como Projeto Especial, de forma a garantir os 
critérios de qualidade mais rigorosos e disponibilidade e monitoração, não sendo essa 
contratação parte integrante da presente Oferta de RV-SMP. 

1.29. Conformidade de Equipamentos: os equipamentos e instalações da PROPONENTE 
deverão estar, a qualquer tempo, em conformidade com as normas e regulamentação 
vigentes, bem como com os requisitos técnicos especificados no Contrato e em seus anexos. 
A PROPONENTE deverá homologar previamente seus dispositivos (harware e software) na 
Rede da CLARO de modo que seja mapeado o comportamento dos mesmos, a fim de 
observar, por exemplo a resposta dos dispositivos na ocorrência de algum switch-over entre 
elementos de rede, etc. O processo de homologação de dispositivos e novas versões de 
softwares desses dispositivos deverão obedecer os procedimentos e critérios da CLARO. 

1.30. Data Center/PoPs: a interligação com a Rede da CLARO se dará nos sites da CLARO nas 
cidades do Rio de Janeiro (”Estação RJ”) e São Paulo (”Estação SP”), respectivamente, onde 
se encontram os PoPs da CLARO para interligação com “MVNOs”.  

[Por questões de segurança, os nomes e endereços das estações serão fornecidos à 
<<EMPRESA>> após celebração do Termo de Compromisso de Confidencialidade]  

1.31. Interligação entre servidores RADIUS: deverá ser utilizada a configuração de RADIUS 
Multicast, onde dois endereços (primário e backup) de RADIUS serão configurados no PGW 
PROPONENTE de forma que todas as mensagens de Radius Server da “MVNO 
AUTORIZADA” sejam encaminhadas para o Radius Server da Claro (solução de “Carbon 
Copy”). As AVPs (accounting) devem ser sempre enviadas (authentication messages não são 
requeridas). As AVPs que devem ser configuradas serão explicitadas após a celebração do 
Termo de Compromisso de Confidencialidade e constarão no Projeto Técnico.  

1.32. Integração entre sistemas de TI: não haverá interação direta entre plataformas/sistemas de 
TI da CLARO e da PROPONENTE. Haverá somente a disponibilização dos arquivos no 
formato padrão da CLARO, baseado numa estrutura de arquivos semelhantes ao TAP, ou 
outro que venha a ser acordado entre as Partes, sendo que o processo de transmissão dos 
arquivos seguirá os requisitos de segurança exigidos pela CLARO. O layout dos arquivos será 
único, independente do fabricante da central/roteador por onde o pedido de conexão ocorreu. 
Os arquivos conterão as informações de origem do pedido de conexão (no caso de serviço 
de Dados), e serão fornecidos todos os registros, incluindo registros de conexões não 
completadas.  

1.33. Tarifação, Faturamento, Arrecadação e Cobrança aos clientes da PROPONENTE: a 
PROPONENTE será integralmente responsável pela tarifação, faturamento, arrecadação e 
cobrança relativos aos serviços prestados aos seus clientes, não havendo qualquer 
participação ou responsabilidade da CLARO sobre tais atividades. O fornecimento dos 
registros mencionados no item 1.32 acima terá como objetivo auxiliar na conciliação das 
informações de eventos e tráfego apurados pela CLARO com as informações apuradas pela 
PROPONENTE, bem como, se for o caso, para atendimento de requisitos lega is e 
regulamentares (por exemplo: apuração de Indicadores de Qualidade). O eventual uso de tais 
informações, pela PROPONENTE, para fins de faturamento aos seus clientes, será de 
responsabilidade exclusiva da PROPONENTE, eximidas quaisquer responsabilidades da 
CLARO quanto a erros nesses processos. 

1.34. Roaming Nacional e Internacional: os acordos de roaming da CLARO não são extensíveis 
às MVNOs AUTORIZADAs. A PROPONENTE será integralmente responsável pelos acordos 
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de roaming, “In Bound” e “Out Bound”, não cabendo à CLARO qualquer participação ou 
responsabilidade sobre os mesmos. 

1.35. Portabilidade Numérica e migração de clientes pré-existentes da PROPONENTE: a 
PROPONENTE não realizará consultas à BDO da CLARO via sinalização, sendo a 
PROPONENTE integralmente responsável pela implementação da sua Base de Dados 
Operacional (BDO), bem como pelos procedimentos de portabilidade numérica, tanto “port in” 
quanto “port out”, envolvendo seu Plano de Numeração, não cabendo à CLARO qualquer 
participação ou responsabilidade sobre os mesmos, exceto no que se refira ao 
encaminhamento do tráfego referente aos clientes da “MVNO AUTORIZADA” abrangidos pelo 
Compartilhamento de Rede com a CLARO. A migração dos clientes pré-existente da 
PROPONENTE para a Rede da CLARO, por força do Contrato de Compartilhamento de Rede, 
deve ser informada e alinhada em conjunto com a CLARO, de forma a garantir um processo 
sem impactos aos clientes PROPONENTE e à operação da CLARO.  

1.36. Atendimento dos clientes da PROPONENTE: a PROPONENTE será integralmente 
responsável pela prestação dos serviços de atendimento aos seus clientes, arcando com os 
respectivos recursos humanos, técnicos e de infraestrutura, não cabendo à CLARO qualquer 
participação ou responsabilidade sobre os mesmos. 

1.37. Troubleshootings: serão alinhados entre as Partes, em “tempo de projeto” os processos 
associados a troubleshootings e configurações durante o On-Going da operação da 
PROPONENTE como “MVNO AUTORIZADA”.  

1.38. Alterações, melhorias e novas demandas referentes à solução técnica e/ou 
processos/procedimentos: quaisquer facilidades e/ou serviços adicionais, caso sejam 
requisitados pela PROPONENTE, deverão ser objeto de negociações e/ou acordos 
específicos. Alterações na topologia adotada, por solicitação da PROPONENTE, serão 
tratadas como “Change Requests”, que poderão implicar custos adicionais do “Setup Fee”. 
Na hipótese de apresentação de novas demandas, inclusive operacionais, geradas pela 
PROPONENTE, quando operando como “MVNO AUTORIZADA”, não previstas ou 
diretamente relacionadas ao Contrato de Compartilhamento, a CLARO apresentará proposta 
de serviços, sendo que, uma vez aprovada, a CLARO iniciará a prestação dos serviços 
acordados, devendo todas as condições serem formalizadas através de Termo de Aditamento 
ao Contrato de Compartilhamento. 

1.39. Volumetria para dimensionamento: a CLARO se baseará na volumetria apresentada pela 
PROPONENTE, conforme QUADRO I abaixo, para avaliação do dimensionamento dos 
recursos da sua rede de telecomunicações e sistemas de TI, podendo, em função de tais 
volumes, rever os valores referentes ao Setup Fee. 

QUADRO I – Projeção serviços x consumo nacional (*) 

Eventos e consumos 1º ano 2º ano 3º ano 4º ano 5º ano 

SIM Cards (unidade)      

Dados B. Larga (MBytes)      
Dados M2M (MBytes)      

SMS “operacionais” (msg)      

SMS P2P originados (msg)      
SMS P2P terminados (msg)      

Voz, originado (min.)      
Voz, terminado (min.)      

(*) as informações devem ser fornecidas abertas por Áreas de Registro (“DDD”) 


